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Razões de Veto Parcial ao Projeto de Lei 4.600, de 19 de agosto de 2024.
Ilustríssimo Presidente da Câmara Municipal de Timóteo;

Nobres Edis.

Com os nossos cordiais cumprimentos, dirigimo-nos a esta Colenda Câmara Municipal para expor as razões Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 4.600, de 19/08/2024, considerando a redação proposta ao art. 1º, inciso IV da norma que “Dispõe sobre a divulgação de informações relativas aos exames de mamografia realizados pela rede pública de saúde, no Município de Timóteo”.

Inobstante a relevância da proposta que pretende conferir maior transparência aos exames de mamografia promovidos no âmbito do sistema público de saúde de Timóteo, é importante esclarecer que no Sistema Único de Saúde (SUS) é a atenção primária que recebe e examina a paciente, a partir de alguma queixa específica ou acompanhamento de rotina e somente após exame clínico, o profissional avalia o encaminhamento para exames de investigação diagnóstica, como mamografia e ultrassonografia.

Neste passo, sempre que verificado a necessidade da investigação diagnóstica, a partir do atendimento primário alhures mencionado, a rede municipal de Timóteo, em atuação pactuada e conjunta com os governos federal e estadual, encaminha a paciente para a unidade de referência na região e que conta com o equipamento mamógrafo (Hospital Márcio Cunha).

Assim, se os exames indicarem alterações que desafiam cuidados e controle da doença oncológica, a paciente é imediatamente inserida na linha de cuidados específicos para o tratamento do câncer de mama, que igualmente envolvem a atuação pactuada e conjunta com os governos federal e estadual

Complementarmente, oportuno elucidar que o Município de Timóteo ainda conta a possibilidade de liberação dos exames de mamografia por meio do “Consorcio Intermunicipal de Saúde - CONSAÚDE”, de forma que  havendo eventual dificuldade com o atendimento na unidade de referência oncológica da região, ainda assim a paciente será prontamente atendida com a realização dos exames em qualquer unidade particular que disponha do equipamento mamógrafo (em Timóteo ou qualquer outra cidade vizinha).
Dito isto, ressalta-se que os dados consolidados, inclusive pelo Ministério da Saúde, não viabilizam uma discriminação tomada por parâmetro o bairro de referência da paciente, visto que as bases estatísticas são atualizadas de acordo com os atendimentos da rede pactuada e não pelo contexto restrito de cada município, tampouco por atendimentos realizados nos bairros.

Por fim, vale lembrar que o encaminhamento para realização dos exames de mamografia depende do prévio exame clínico, junto a rede primária, notadamente nos atendimentos das Unidades Básicas de Saúde, ao passo que compete ao profissional de saúde, que primeiro fez contato com a paciente, avaliar a prioridade de atendimento, segundo critérios clínicos, e assim definir a prioridade de agendamento e realização dos exames de investigação diagnóstica.

Além do mais, a rede primária do Município de Timóteo já promove o rastreamento das faixas etárias de controle da doença, independentemente de eventuais sintomas clínicos e conforme diretrizes do Ministério da Saúde,  para justamente identificar eventuais necessidades de encaminhamentos para realização dos exames de mamografia.

Sendo essas as considerações a serem apontadas, considerando a apontada impossibilidade de consolidação dos dados “em ordem de atendimento, por bairros”, e contando com a compreensão de Vossas Excelências, rogamos pela manutenção do veto oposto ao inciso IV, do art. 1º do PL em tela.

Timóteo, 09 de setembro de 2024.

Douglas Willkys
Prefeito de Timóteo     
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